
 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO N°. 055/20 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

Processo Administrativo nº. 018/20  

Pregão Presencial nº. 002/20 

 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°. 
037/20, DATADO DE 24/07/2020, CUJO OBJETO É 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL TIPO S-500 (COMUM) 
e ÓLEO DIESEL TIPO S-10, ETANOL E GASOLINA 
COMUM, CELEBRADO ENTRE A EMDEF – EMPRESA 
MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA E 
AUTO POSTO CITY PETRÓPOLIS LTDA. 

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado como CONTRATANTE, EMPRESA 
MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA - EMDEF, CNPJ. n. 44.450.237/0001-40, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Deyvid Alves da Silveira, brasileiro, portador do 
RG n.º 33.219.737-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 221.479.018-73, residente e domiciliado na cidade 
de Franca, Estado de São Paulo, na Rua Antônio Vicente Ferreira, n.º 4306, Bairro Colina do Espraiado, 
CEP - 14.403-737 e, de outro lado, AUTO POSTO CITY PETRÓPOLIS LTDA, CNPJ – 07.461.781/0001-
60, designada CONTRATADA, com sede na Av. Ricarte Soares Silva, nº 1300, Jardim Marambaia – 
CEP-14409-648, na cidade de Franca/SP, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
Roberto Cintra, CPF. nº. 621.431.748-53 e RG nº 9.629.122 SSP – SP, com endereço comercial na Av. 
Ricarte Soares Silva, nº 1300, Jardim Marambaia – CEP-14409-648, na cidade de Franca/SP, Estado de 
São Paulo, devidamente identificados, na presença das testemunhas ao final assinadas, ajustam e 
contratam entre si, de comum acordo, o presente Realinhamento de Preços ao Contrato de 
FORNECIMENTO ÓLEO DIESEL TIPO S-500 (COMUM),  ÓLEO DIESEL TIPO S-10, ETANOL e 
GASOLINA COMUM, datado de 24 de julho de 2020 (Processo Administrativo nº. 018/20, Pregão 
Presencial nº. 002/20), nos termos da Lei nº 8.666/93 com as alterações que lhe foram introduzidas pelas 
Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, nos seguintes termos: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA -DO PREÇO 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica reajustado em 8,44% o preço para o DIESEL TIPO S-500 (comum), em 
7,62% em 1,88%  para o ETANOL, em o preço para DIESEL S-10,  e em 1,23% o preço para a 
GASOLINA COMUM,  produtos do contrato original celebrado em 24/07/2020, conforme solicitação 
formal da Contratada, respectivo parecer jurídico emanado, de modo que o preço unitário terá seu valor 
contemplado, conforme abaixo especificado: 



 
 

 

 

Produto Item Preços dos Produtos Vigente até 
30/09/2020 

Preços dos Produtos a partir de  
01/10/2020 

 
GASOLINA 

COMUM 

 
001 

  
R$4,047 R$4,096 

 

ÓLEO DIESEL 
TIPO S-500 

 

002 R$2,897 R$3,141 

 
ÓLEO DIESEL 

TIPO S-10 

 

003 
R$2,947 R$3,171 

 

ETANOL 

 

004 
R$2,647 R$2,696 

 

II– CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora aditado, ao qual se integra o presente Termo. 

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vão assinadas pelas partes contratantes, bem como pelas 02 (duas) testemunhas ao final 
consignadas. 

Franca, 29 de setembro de 2020. 

 

________________________________________________________________________ 
EMDEF- EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA 

                                          Deyvid Alves da Silveira 
                                                                          Diretor-Presidente 
 
 
 

______________________________________________ 
AUTO POSTO CITY PETRÓPOLIS LTDA 

Carlos Roberto Cintra 

CPF. nº. 621.431.748-53 

TESTEMUNHAS:         

 

 ____________________________   ___________________________ 
Julio Cesar Spereta     Jair Rodrigues 
Divisão de Controle Interno    Diretor Administrativo 


